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A Pensao oficial € um sistema de seguro social que paga pensao a pessoas de idade, pessoas portadoras de
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deficiéncia ou em caso de falecimento, assegurando protecéo na velhice, nos acidentes e no falecimento.

Como penséo oficial temos a pensao nacional, base do sistema de penséo oficial, que paga “penséao por velhice,
acidentes e falecimento” igual para todos os cadastrados, e o seguro de pensao corporativa em que participam,
por exemplo, funcionarios de empresas, e que paga “pensao proporcional ao tempo de servigo”, cumulativa a

pensao nacional.

1 Pensao nacional

1-1 Inscrigao na pensao nacional

(1) Idades para inscrigado
Todos os residentes no Japzo, na faixa etaria de 20 anos completos a 60 anos incompletos, incluindo

estrangeiros, devem se inscrever na Pens3o Nacional. Os que estido cadastrados no seguro de pensio
corporativa da empresa para a qual trabalham, estdo cadastrados paralelamente na Penszo Nacional. N3o ha
necessidade de efetuar os procedimentos de inscrigdo pessoalmente, uma vez que a inscrigdo é automatica no

momento do cadastramento no seguro de pensio corporativa.

(2) Procedimentos de inscrigao
Para se inscrever na Pens&o Nacional, basta se dirigir ao guiché de atendimento de pensao nacional da

prefeitura ou subprefeitura local, portando o carimbo pessoal (que é desnecessario caso o interessado assine a

solicitagdo) .

(3) Pagamento de contribui¢ées
Independentemente da renda, o valor da contribuicao é uniforme, de 14.600 ienes por més (para o ano de 2009).

A Agéncia da Previdéncia Social envia anualmente em abril os boletos para recolhimento referentes a um ano. O
pagamento desses boletos pode ser efetuado nas agéncias dos correios, em guichés de bancos, nas lojas de
conveniéncia etc., podendo ser pago também por transferéncia bancaria.

Quando houver dificuldades de pagamento, como, por exemplo, a renda ser insuficiente para cobrir o valor, é
possivel, em alguns casos, obter isencdo total ou parcial do pagamento, mediante solicitagdo. Em se tratando de
estudante, é possivel utilizar o “Sistema Excepcional de Recolhimento para Estudantes”, mas algumas escolas
vocacionais sdo excluidas desse sistema. A principio, é necessario solicitar anualmente isengéo (exceto isencao

legal). Detalhes podem ser obtidos junto ao guiché de atendimento de pensdes nacionais.
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@Critérios de rendas (receitas) que podem ser isentadas do pagamento da contribuigao

Critérios de rendas (receitas) Quantia de
recolhimento .
Ti : ~ ial Calculo do valor da
ipos de isen¢ao | Familia de 1 | Familia de 2 | Familia de 4 parcial pensio
pessoa pessoas’¥ | pessoasd (contribuicéo
mensal)
Isengao total 12
570.000 ienes [920.000 ienes :e.gzg.ooo
Care.nc|a de (1.220.000) (1.570.000) (2.570.000)
recolhimento de
jovens
930.000 1.420.000 2.300.000
Isencao de % |ienes ienes ienes 3.670 ienes 5/8
(1.580.000) (2.290.000) (3.540.000)
Isencao de 50% 7.330 ienes 6/8
= 1.410.000 1.950.000 2.820.000
Exc?gao de ienes ienes ienes
recolhimento de |5 570000) ((3.040.000)  [4.200.000) |
estudantes
1.890.000 2.470.000 3.350.000
Isencdo de s |ienes ienes ienes 11.000 ienes 7/8
(2.960.000) (3.760.000) (4.860.000)

% Familia de 2 pessoas se refere apenas ao casal e familia de 4 pessoas corresponde ao casal e 2 filhos

(menores de 16 anos).
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1 Pensao nacional

1-2 Tipos de pagamentos

(1) Penséao basica de idosos
Se a soma do periodo de recolhimento e do periodo de isengao totalizar mais de 25 anos, a pessoa esta

qualificada a receber a pensao basica de idosos a partir dos 65 anos.

(2) Penséo basica de portadores de deficiéncia
Pens3o paga a pessoa que se tornou portadora de deficiéncia durante o periodo em que estava cadastrada na

pens3o nacional ou ao jovem que se tornou portadora de deficiéncia antes de completar 20 anos. No caso de
pessoas que recebiam a pensao previdenciaria para portadores de deficiéncia antes de completar os 20 anos,

existe um sistema de pagamento em funcio da renda, etc.

(3) Pensao basica por falecimento
Em caso de falecimento de um cadastrado na penszo nacional ou de uma pessoa que ja havia satisfeito o periodo

de qualificacdo para receber a pens3o basica de idoso (por regra, 25 anos), esta pensao é paga ao cénjuge que

era sustentado pelo titular falecido e que possua filhos com 18 anos incompletos, ou para o filho (até o daltimo dia
do ano em que completar os 18 anos, ou até completar 20 anos, caso seja portador de deficiéncia). No entanto, a
condic3do é a de que o falecido tenha completado o periodo de recolhimento das parcelas por prazo superior a 2/3

do periodo inscrito.
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1 Pensao nacional

(4) Devolugéo integral de contribui¢oes (ao retornar ao pais de origem)
Na pensao nacional e no seguro de pensao corporativa existe o sistema de “devolugao integral de contribuigses”.

Este sistema se refere ao estrangeiro que estiver cadastrado na pensao nacional e tiver efetuado contribui¢cdes ao
sistema de pens3o por mais de 6 meses durante a sua permanéncia no Japo. Apés retornar a seu pais de
origem, se o estrangeiro solicitar a devolugdo em até 2 anos apés sua saida do Jap3o, recebera a devolugzo
integral das contribuicdes efetuadas. Confirme detalhes no guiché encarregado de penszo na prefeitura ou

subprefeitura local.

@Sobre a solicitagdo da devolugio de pensio nacional

Condigoes para Documentos a
solicitagao serem apresentados

Documentos a serem anexados

Pessoas que
efetuarem pagamento
de contribui¢des por
mais de 6 meses para
a pensao oficial e que
entrarem com

1. Copia do passaporte (a ultima data em que saiu do Jap&o, nome,
Pedido de devolugao data de nascimento, nacionalidade, assinatura, paginas que
integral das atestem a permanéncia no Japao).

contribuicées em razdo |2. “Nome do banco”, “home da agéncia”, “Endereco da agéncia”,
de descadastramento  |“Numero da conta” para o depdsito da devolugao e “comprovante

L (penséo nacional/ da titularidade da conta” (atestado emitido pelo banco ou aqueles
solicitagao para seguro de penséo que receberam do banco o atestado na coluna do “carimbo de
devolucdoematé 2 | orativa) certificacdo de conta bancaria”)
anos apos deixar o 3. Caderneta de Pensao

Japao.

@Valor de devolugio integral da pensédo nacional (para o exercicio fiscal 2009)

Periodo de recolhimento das
contribuicoes

Valor unico

Mais de 6 meses e 12 meses incompletos (43,980 ienes

Mais de 12 meses e 18 meses incompletos (87,960 ienes

Mais de 18 meses e 24 meses incompletos [131,940 ienes

Mais de 24 meses e 30 meses incompletos [175,920 ienes

Mais de 30 meses e 36 meses incompletos (219,900 ienes

Mais de 36 meses 263,880 ienes

O calculo do periodo de isengdo difere em fungéo do tipo de isengao.
Isencado de 3/4 — 1/4 do més
Isencdo de 1/2 — 1/2 do més

Isencdo de 1/4 — 3/4 do més

Fonte: Agéncia da Previdéncia Social
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2 Seguro de Penséo Corporativa

O seguro de pensdao corporativa € um sistema de pagamento de “Penséo Proporcional ao Tempo de Servigo” a
que sdo cadastrados os funcionarios de empresas, por exemplo. A pensao corporativa é paga cumulativamente a

penséo nacional.

2-1 Cadastramento no Seguro de Pensédo Corporativa

(1) Quem deve se cadastrar
Da mesma forma que no Seguro Saude, o cadastro no seguro de penséo corporativa € aplicavel as empresas

com mais de 5 funcionarios, desde que em regime regular, inclusive funcionarios estrangeiros. Funcionarios em
regime de meio periodo também devem ser cadastrados caso trabalhem 3/4 do tempo e dos dias de trabalho dos

funcionarios regulares.

(2) Formalidades para cadastramento
A empresa onde o trabalho é prestado providenciara o cadastramento de seus funcionarios. Entre em contato

com a sua empresa ou com o escritério do seguro social.

(3) Pagamento de contribuicdes
As contribuicdes séo pagas 50% pelo empregador e 50% pelo empregado. O valor difere de acordo com o salario

e gratificacdes recebidos pelo empregado. O empregador providencia o recolhimento do seguro. Detalhes podem

ser obtidos na empresa onde trabalha ou no escritdrio do seguro social.

o
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2 Seguro de Penséo Corporativa

2-2 Tipos de recebimento

(1) Seguro de Penséo Corporativa para ldosos
Quando as pessoas cadastradas no Seguro de Pensédo Corporativa satisfizerem o periodo de qualificacéo para

recebimento da pensao basica de idosos da pensao nacional (quando o periodo de recolhimento, periodo de
isencao, etc. ultrapassarem 25 anos), fardo jus também ao recebimento cumulativo, a partir dos 65 anos, do

seguro de pensédo corporativa para idosos.

(2) Seguro de Penséo Corporativa para Portadores de Deficiéncia
Pessoas que, durante o periodo de cadastramento no Seguro de Pensdo Corporativa, comecarem a receber a

penséo basica de deficientes da penséo nacional por alguma deficiéncia, cumulativamente poderao receber o

seguro de penséao corporativa para deficientes.

(3) Seguro da Pensao Corporativa a Familia de Titular Falecido
Quando a pessoa cadastrada no Seguro de Penséo Corporativa vier a falecer, sua familia recebe, desde que

satisfeitas as condi¢8es definidas, o Seguro da Pensao Corporativa a Familia do Titular Falecido,

cumulativamente a Penséo Basica a Familia do Titular Falecido.

o
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(4) Pagamento da bonificacao (ao retornar ao pais de origem)

No Seguro da Penséo Corporativa, assim como na Pensdo Nacional, existe o pagamento de “devolucao integral

das contribuigdes” quando o titular deixar o pais. E um sistema em que estrangeiros cadastrados na pens&o

nacional e que deixam o Japdo apés pagamento de 6 meses de seguro podem receber a devolugao integral das

contribuicBes desde que cumpram as formalidades definidas de pedido de devolugdo no prazo de até 2 anos

apos sua saida do pais. Detalhes podem ser obtidos no guiché encarregado da penséo nacional no escritdrio de

seguro social mais préximo.

@Sobre 0 pedido de devolugéo do seguro de penséo corporativa

Documentos a

pagamento de
contribuicbes por mais de 6
meses para a o seguro de
pensédo corporativa e que
entrarem com solicitaco
para devolucdo em até 2
anos ap0s deixar o Japao.

Condic8es para solicitagdo serem Documentos a serem anexados
apresentados
Pessoas que efetuarem Pedido de 1. Copia do passaporte (a Ultima data em que saiu do Jap&o, nome,

devolucéo integral
das contribuices
em razéo de
descadastramento
(pensao nacional/
seguro de penséao
corporativa)

data de nascimento, nacionalidade, assinatura, paginas que
atestem a permanéncia no Japao).

2. “Nome do banco”, “nome da agéncia”’, “Endereco da agéncia”,
“Numero da conta” para o depdsito da devolugédo e “comprovante
da titularidade da conta” (atestado emitido pelo banco ou aqueles
gue receberam do banco o atestado na coluna do “carimbo de
certificacéo de conta bancaria”)

3. Caderneta de Penséo

@Valor Unico de devolugdo da penséo corporativa

contribuices

Periodo de recolhimento das

Valor unico
Arredondado para uma casa decimal

Acima de 6 meses até 12 meses incompletos

Valor médio da remuneragédo padrdo (*1) x indice de
pagamento
(proporcéo da contribuicdo em pauta (*2) x 50% X 6)

Acima de 12 meses até 18 meses incompletos

Valor médio da remuneragédo padrao x indice de pagamento
(proporcéo da contribuicdo em pauta x 50% x 12)

Acima de 18 meses até 24 meses incompletos

Valor médio da remuneragédo padrao x indice de pagamento
(proporcéo da contribuicdo em pauta x 50% x 18)

Acima de 24 meses até 30 meses incompletos

Valor médio da remuneragédo padrdo x indice de pagamento
(proporcéo da contribuicdo em pauta x 50% x 24)

Acima de 30 meses até 36 meses incompletos

Valor médio da remuneragédo padrao x indice de pagamento
(proporcéo da contribuicdo em pauta x 50% x 30)

Acima de 36 meses

Valor médio da remuneragédo padrdo x indice de pagamento
(proporcéo da contribuicdo em pauta x 50% x 36)
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*1 Valor médio da remuneracéo padrao: o valor obtido somando o valor mensal de contribuigdo padréo de cada
més-base do calculo do periodo do segurado mais o valor da bonificagdo padréo, dividido pela quantidade de

meses do periodo do segurado em questao.

*2 Proporgédo da contribuicdo em pauta: proporcao do seguro referente ao més de outubro do ano (se o ultimo
més corresponder de janeiro a agosto, a proporcao de seguro do més de outubro do ante-pendltimo ano) em que
faz parte o Ultimo més (refere-se ao més anterior ao do ultimo dia em que o segurado perdeu a qualificagéo). A
tabela demonstra de forma pratica o célculo.

Fonte: Home Page do Munic/io de Chigasaki
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